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cÂrunna MUNTcTPAL DE PTTANG ? çr:

TErMo DE TNEXIGIBILTDADE oe ucrmcÃo Ne t7l2oz4

OUETO fornecimento de energia elétrica para a sede da Câmara Municipal de Pitanga.

CoNTRATADO: COPEL DISTRTBUTÇÃO S.A. CÍ{PJ: 04.368.898/0001-06
PREÇO: RS 49.019,80 (quarenta e nove mil e dezenove reais e oitenta centavos)

DoTAçÃo oRçAMENTÁRn: 01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.43.99 - outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica - Serviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da

Administração.
JUSIIFICAT|VA Ol COrufnAfnçÃO: garantir o fornecimento de energização da sede da

Câmara Municipal de Pitanga com vistas a possibilitar o funcionamento do imóvel e

equipamentos.
JUSnFICATIVA DO PREÇO: Decorre da natureza do objeto, do regime de monopólio no

fornecimento e da tarifação preestabelecida.

FUÍ{DAMENTO LEGAL: inciso I do art.74 da Lei ns 14.133/2021.

Pitanga,2l de agosto de 2024

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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Rua viscondê de Guaritpuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646.3443 - cx. Postal 106
Centro Adminlstrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná'
www.pitânga.pr.bg.br camara@pitanga.pr.leg.br



TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 1i"
17t2024

OBJETOT fomecimento de energia el(trica para a sede da
Câmara Municipal de Pitanga.
CONTRATN)O: COPEL DISTRIBI'IÇÀO S.À CTPJ:
04.368.898/000 r-06
PREÇO: R$ 49.019,80 (quarcnta e novc mil e dczenovc reais
e oiteÍlta centavos)
DOTAçÀO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.03 1.0 101.2. I 08.3.3.90.39.43.99 - Outros Serviços
dc Tercciros Pcssoa Juridica - Scrviços dc Encrgia Elétrica dos
Dcmais Sctores da Administração.
JU§TIFICÂTTVA ÍlA CONTITATAÇÁO: garanür o
fomecimento de energização da sede da Câmara Municipal de
Pitanga com vistas a possibilitar o funcionamcnto do imóvel e
equipamentos.
JUSTIRCATM DO PREÇO: Decorre dg natureza do
objcto, do rcgime de monopólio no fcnecimento e da tarifação
prcestabc lccida
FUÀIDAMENTO LEGÂL: iuciso I do ãt. 74 da Lei n"
t4.133t2021.

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUN-lClPÂL DE PITÂNGA

cÂMARÀ MUMCtpÀL Da vf,READoREs Do MUurclplo DE ptrANGA

TERMO DE II*EXIGIBTIIDÁI'E DE LICITAÇÀO N' t?/'OZ

Pitanga,2l de agosto de 2024.

VÀLDOMIRO RODNGUES DE LIMÁ
Presidentc

Publicedo por:
Iuri de Otiveira

Código Identificador:F98F,4803

Matéria publicada no Diário Oíicial dos Municipios do Paraná
to üa 2210812024. Ediçào 3094
Â verificâção de autenticidade da matéria pode seÍ feitâ
infofmando o código idenúÍicador no site:
htps://wr*rrr.diariomunicipal.com.br/amp/
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Ato que autoriza a Contratação Direta no 17/2024
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